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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos 
editados no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao 
princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os 
assuntos administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da 
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções 
do Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos 
da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato 
impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto 
Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela 
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 
Reitoria, edições separadas por campus. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
José Henrique Paim Fernandes 

 
 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
 Marco Antonio de Oliveira 
 
 
REITOR 

Virgilio Augusto Sales Araripe 
 
 
DIRETOR GERAL 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 
 
 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

Eliziete Pereira de Souza 
 
 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Jakilane Jacque Leal de Menezes
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 017/GDG, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UMIRIM, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe na 

844/GR, de 12 de Agosto de 2014, da Reitoria do IFCE 

R E S O L V E  

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 006/GDG/2014, de 06 de agosto de 

2014; 

Art.2º - Designar os servidores JORGE ALBERTO BEZERRA 

FERNANDES, matrícula SIAPE nº 1886872; RITA MONICA DIAS CAMPOS, Matrícula 

SIAPE nº 1348956, pertencentes do quadro permanente do IFCE – campus Umirim e JULIETE 

NASCIMENTO CASTRO, aluna regularmente matriculada no Curso Técnico em Agropecuária – 

modalidade subsequente deste campus, matrícula 20141232010091 para comporem a Comissão 

Disciplinar do campus Umirim, de acordo com o art. 114º do ROD – Regulamento da Organização 

Didática do IFCE. 

Art. 3º - A referida comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias para concluir os 

processos abertos, contatos a partir da formulação das denúncias, podendo ser prorrogada por igual 

período. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação estendendo-se 

pelo período de 12 meses. 

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE            CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UMIRIM, em 01 de 

setembro de 2014.  

 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 

Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 018/GDG, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UMIRIM, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe na 

844/GR, de 12 de Agosto de 2014, da Reitoria do IFCE 

R E S O L V E  

Art. 1º - Designar o servidor PAULO GLEIDSON RIBEIRO PEIXOTO, 

SIAPE nº 1891326, do IFCE – campus Umirim, para fiscalizar a execução do contrato nº 04/2014, 

processo nº 23493.021132.2014-80, celebrado entre o IFCE – campus Umirim e a EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A - EBC, cujo objeto é a distribuição de publicação legal 

impressa e/ou eletrônica do IFCE – campus Umirim, obedecida as determinações do art. 25 da lei 

8.666 de 1993. 

Art. 2º - Designar como fiscal substituto do contrato supra a servidora 

JAKILANE JACQUE LEAL DE MENEZES¸ SIAPE nº 1322227, do IFCE – campus Umirim. 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE            CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UMIRIM, em 03 de 

setembro de 2014. 

 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 

Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 019/GDG, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UMIRIM, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe na 

844/GR, de 12 de Agosto de 2014, da Reitoria do IFCE 

R E S O L V E  

Art. 1º - Designar os servidores ODARA SENA DOS SANTOS FEITOSA, 

SIAPE nº 2642017; FATIMA MARIA MARTINS OLIVEIRA, SIAPE nº 1754832, JONAS DE 

OLIVEIRA SOUSA, SIAPE nº 2042824 e RITA MÔNICA DIAS CAMPOS, SIAPE nº 

1348956 pertencentes do quadro permanente do IFCE – campus Umirim e as alunas GISELLY 

ALEXIA DUTRA SANTOS, matrícula nº 20131231010120 e CARMEM KAROLINE 

BARROS PEREIRA, matrícula nº 20131231010058, alunas regularmente matriculadas no Curso 

Técnico Integrado em Agropecuária para comporem a Comissão de Normatização e 

Regulamentação do Uso da Rede de Internet do campus Umirim.  

Art. 2º - Conforme ficou definido na reunião geral do campus ocorrida dia 03 de 

setembro de 2014, a comissão atuará até que seja expedida resolução dos órgãos superiores sobre o 

assunto, sendo destituída automaticamente quando ocorrer à citada expedição. 

Art. 3º - Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE            CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UMIRIM, em 12 de 

setembro de 2014.  

 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 

Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 020/GDG, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UMIRIM, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe na 

844/GR, de 12 de Agosto de 2014, da Reitoria do IFCE 

R E S O L V E  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo discriminados para compor a Comissão 

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, do Campus Umirim, em atendimento a Resolução nº 

016/2014-PROGEP: 

Membros Efetivos: Matrícula SIAPE 

Mateus Alves Vieira Neto 1980919 

Paulo Cezar Moreira 1055130 

Marcílio Costa Teixeira 1494041 

Membros Suplentes: Matrícula SIAPE 

Fátima Maria Martins Oliveira 1754832 

Marieta Maria Martins Vieira 1525244 

Jonas de Oliveira Sousa 2042824 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE            CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UMIRIM, em 17 de 

setembro de 2014.  

 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 

Diretor Geral 
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DIÁRIAS 

 

Não houve. 

 

 

 

 

 


